
 AUTÓGRAFO Nº 6.162

de 10 de abril de 2018
( Projeto de Lei Complementar no. 013/2018 )

 “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.219/17 – LDO exercício de 2018 e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º Ficam alterados nos Anexos V e  VI, da Lei Complementar nº 1.219, de 29 de agosto de 2017 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, os seguintes projetos e objetivos:                                                       
ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 
(x ) INICIAL

 PROGRAMA:

SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018    

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.06.00

OBJETIVO:

Atingir a universalidade de atendimento prevista na Constituição Federal, cumprir com os pactos bipartite e tripartite firmados com o Estado e União, além do desenvolvimento de atividades voltadas à prevenção de doenças.
JUSTIFICATIVA:

Assegurar o cumprimento da universalidade do sistema único de saúde.

METAS

INDICADORES                                                        UNIDADE DE MEDIDA                                  INDICE RECENTE          INDICE FUTURO

Atendimento a demanda operacional da área.        Atendimento da demanda operacional (%)           100,00                               100,00

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  74.079.400,00 (sem alteração)                                                                                                                                                       

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

ATENÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.02  

FUNÇÃO:

SAÚDE

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10

SUBFUNÇÃO:

ATENÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 301

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE  SAÚDE

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.056        

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
                                         UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                                                      Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  42.792.321,54 
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ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.03  
FUNÇÃO:

SAÚDE

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10

SUBFUNÇÃO:

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 302

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE  SAÚDE

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.056      

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
                       UNIDADE DE MEDIDA

 100,00                                                    Atendimento a demanda da área (%)
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  16.557.000,00  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.05  

FUNÇÃO:

SAÚDE

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10

SUBFUNÇÃO:

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 302

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE  SAÚDE

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.056         

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
                       UNIDADE DE MEDIDA

            100,00                                       Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  6.113.678,46  
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Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$7.238.678,46 (sete milhões, duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
	         Ficha
	U.O.
	Valor        (R$)

	337
	Saúde
	2.200.000,00

	345
	
	2.790.000,00

	374
	
	2.248.678,46


Art. 3º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 2º será coberto com o recurso proveniente da anulação parcial na importância de R$7.238.678,46 (sete milhões, duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos), obedecendo a seguinte ficha de despesa:

	         Ficha
	U.O.
	Valor        (R$)

	307
	Saúde
	7.238.678,46


Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Izaias Branco da Silva Colino
Presidente
